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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Comissão Permanente de Licitação e Julgamento 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 699/2019  

CARTA CONVITE 02/2019  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 40/2019 

Pelo Presente instrumento particular de TERMO ADITIVO que entre si celebram, de um lado a 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n. 
01.998.368/0001-53, com sede na Rua Harry Amorim Costa 767, em Paranhos — MS, neste ato 
representado pelo Sr. Denílson Aparecido Rafaine, Presidente da Câmara Municipal, brasilei-
ro, casado, portador do CPF: 596.031.609-97 e do RG 41540788 SSP/PR, residente e domici-
liado neste município, na Rua Harry Amorim Costa n.° 782, doravante denominado simples- 

• mente de CONTRATANTE e de outro a ALTAIR RZATKI ME, inscrita no CNPJ n.° 
08.632.171/0001-45, situada na Avenida Marechal Dutra 1.385, Paranhos — MS, neste ato, re-
presentado pelo sócio proprietário Sr. Altair Rzatki, brasileiro, casado residente e domiciliado 
na Rua Jose de Lapaz Ortiz 1049 fundos, Tacuru — MS, portador do CPF n.° 528.627.631-87 e 
do CI-RG n.° 000614384 SSP/MS, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
têm justos e contratados o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA BASE LEGAL 

1.1 O presente TERMO ADITIVO é celebrado em decorrência do procedimento licitatorio, na 
modalidade Convite n° 02/2019, Proc. Adm 699/2019 e que foi homologada pelo Senhor Pre-
sidente da Câmara Municipal em 11/03/2019 e adjudicada ao CONTRATADO no dia 11 de 
Março de 2019 em conformidade com a lei n. 8666/93 e suas alterações, o qual deu origem ao 
contrato 40/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

• 2.1. O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato 40/2019, cujo objeto é a contratação da empresa acima qualificada, para a prestação dos 
serviços de Manutenção corretiva e preventiva dos Computadores, Impressoras, do Sistema de 
Som, Sistema de rede de internet e demais periféricos e equipamentos de informática desta 
Câmara Municipal, pelo período de Janeiro a Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, FORMA, TEMPO, E LUGAR DO PAGAMENTO. 

2.1 — A Câmara Municipal de Paranhos - (MS), pagará pelos serviços, objeto do presente 
TERMO ADITIVO, os mesmos valores do contrato original, ou seja R$2.500,00 (dois mil e 
quinhentos Reais) mensais, perfazendo um valor anual de R$30.000,00 (trinta mil Reais), 
pelo período de 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente TERMO ADITIVO terá sua vigência, compreendida entre o dia 02/01/2020 a 
31/12/2020, sendo facultada a sua prorrogação, desde que seja do interesse e conveniente 
para a Câmara Municipal, sendo certo que o contratado deverá iniciar a prestação de seus ser-
viços junto a Câmara Municipal na data da assinatura do presente contrato. 

.tv. Harry Amorico Costa n.° 676 — Fone (67) 3480.1125 — 3480.1266 Fax (67) 34801054 - CEP 79925-000 PARANHOS - 3118. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Comissão Permanente de Licitação e Julgamento 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária prevista para o exercício de 2020: 
01.01 - Câmara Municipal de Paranhos 
01.031.001.2001.000 — Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLAUSULA QUINTA — DAS RATIFICAÇÕES 

5.1 Permanecem inalteradas todas e demais clausulas estipuladas no contrato original, inclusi-
ve os direitos e obrigações das partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO DE ELEIÇÃO 

• 6.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sete Quedas - (MS), para dirimir as questões oriundas 
do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO 40/2019, que não possam ser resolvidas pela 
via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja, ainda 
que o contratado venha a mudar seu domicílio civil e/ou sua residência. 

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, 
identificadas. 

Paranhos - (M54-31 de Dezembro de 2019.  

Cârintra-Biluniegi l  e Paranhos 
Denílson Aparecido afine  — Presidente 

• 
Altair Rzatki — Sócio Proprietário 

TESTEMUNHAS: 

Av. Ilarry Amorico Costa n." 676 - Fone (67)3480.1125 -3480.1266 Fax (67)34801054 - CEP 79925-000 PARANIIOS - MS. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Comissão Permanente de Licitação e Julgamento 

CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 40/2019 
PROC. ADM 699/2019 

(Ref. ao Contrato n.° 40/2019, Carta Convite 02/2019). 

Contratante: Câmara Municipal de Paranhos - MS 
Contratado: ALTAIR RZATKI ME 
Data da Assinatura: 31/12/2019 
Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato 40/2019, cujo objeto é a contratação 
de empresa para a prestação dos serviços de manutenção preventiva nos computadores, 
impressoras, sistema de som e internet, junto a Câmara Municipal de Paranhos, para o 
período de Janeiro a Dezembro de 2020 
Vigência: 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2020.  
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil Reais) 
Pagamento: em 12 parcelas, fixas até o quinto dia útil da prestação dos serviços 
Base Legal: Lei n.° 8.666/93 e Lei n.° 8.883/94. 
Dotação: 01.01 — CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 
01.031.001.2001.000 — Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa — 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 
Foro: Sete Quedas/MS. 
Assinam: DENILSON APARECIDO RAFAINE - Presidente da Câmara Municipal de 
Paranhos e Altair Rzatki — Sócio proprietário 

Av. Harry Amorim Costa 767 - Centro - Paranhos-MS - CEP 79.925-000- Fone ( 0XX67 ) 3480-1054 
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EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO Co 
PROC. ADIA 14512019 
PREGÃO PRESENCIAL 0412019 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 40/2019 
PROC. ADIA 899/2919 

(Rei. ao Contrato n'40/2019;  Carta Convite 02019). 

Centmtante: Câmam Municipal da Paizinhos - MS 
Contratado: ALTAIR RMTKI ME 
Dato do ~balira: 31/12/2019 
Oblato: Prorrogagto do Praz° do Vigência do- Contrato 40/2019, cujo oblato e a contraflo 
de ernmese para e prestação dos serviços de manutenção preventiva nos ownputadmes, 
Impressoras, sistema de some Internet, junto a Câmara Municipal de Farinhas, para o 
peitudo de Janeiro a Dezembro da 2020 
Vigência: 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2020. 
Valor: R$ 30.000,00 (Unta mil Reais) 
Papitient0: erre 12 parcelas, liras ate o quinto dia útil da prestação dos seMpos 
Base Legal: Lei ri°  8.666/93 e Lei n.°  8.883/94. 
Dotação: 01.01 -CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 
01.034.001.2001 000 - Manutençâo das Alividades Legislativas 
Elemento de Despesa - 33 90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Foro: Sete QuedaRMS. 
Assinam: DENILSON APARECIDO RAFAINE - Presidente da Câmara Municipal de 
Paranlies eAltair Rzadd -Sego prOprieterb 
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